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Audiência na Justiça define novos horários e trajeto de barcas 

entre Rio e Paquetá 

A tragédia de Euclides da Cunha em exposição no CCMJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Dias Toffoli mantém criação de juiz das garantias e 

estende prazo para sua implementação 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, manteve a 

validade da norma que institui o juiz das garantias, mas estendeu para 180 dias, a 

contar da publicação da sua decisão, o prazo para sua implementação. Segundo Toffoli, as alterações trazidas 

pelo Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019) são de grande porte, e é necessário um período de transição mais 

adequado e razoável que viabilize sua adoção de forma progressiva e programada pelos tribunais. A decisão 

liminar foi proferida em Ações Diretas de Inconstitucionalidade ajuizadas pela Associação dos Magistrados 
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Brasileiros e pela Associação dos Juízes Federais do Brasil (ADI 6298), pelos partidos Podemos e Cidadania 

(ADI 6299) e pelo Partido Social Liberal (ADI 6300). 

Prazo razoável 

A norma estava prevista para entrar em vigor em 23/1. Para Toffoli, no entanto, é necessária a imposição de 

prazo maior para que os tribunais, a partir das diretrizes de política judiciária que vierem a ser fixadas pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), possam, "no exercício de sua autonomia e de acordo com as suas 

peculiaridades locais", estruturar e implementar a figura do juiz das garantias. 

Juiz de garantias 

De acordo com a lei, compete ao juiz de garantias controlar a legalidade da investigação e zelar pelos direitos 

individuais do investigado. “O microssistema do juiz das garantias promove uma clara e objetiva diferenciação 

entre a fase pré-processual (ou investigativa) e a fase processual propriamente dita do processo penal”, 

explica Toffoli. “A linha divisória entre as duas fases está situada no recebimento da denúncia ou da queixa, 

último ato praticado pelo juiz das garantias. Após essa etapa, as questões pendentes passam a ser resolvidas 

pelo juiz da instrução e do julgamento”. 

Parâmetros avançados 

Toffoli considerou que os dispositivos que criaram o instituto não invadiram competência concorrente dos 

estados e da União para editar normas sobre procedimento em matéria processual nem violaram o poder de 

auto-organização dos tribunais. Para o presidente do STF, as regras dizem respeito ao processo penal, 

matéria que de competência legislativa privativa da União. Segundo ele, do ponto de vista constitucional, é 

legítima a opção do Congresso Nacional de instituir no sistema processual penal brasileiro, mais precisamente 

na persecução criminal, a figura do juiz das garantias. 

Na análise preliminar do caso, o ministro também considerou válido o conteúdo da norma. “A instituição do 

juiz das garantias pela Lei 13.964/2019 veio a reforçar o modelo de processo penal preconizado pela 

Constituição de 1988”, ressaltou. “Tal medida constitui um avanço sem precedentes em nosso processo penal, 

o qual tem, paulatinamente, caminhado para um reforço do modelo acusatório”. Para Toffoli, o instituto do juiz 

das garantias corrobora os mais avançados parâmetros internacionais relativos às garantias do processo 

penal, “tanto que diversos países já o adotam, não sendo uma novidade no cenário do Direito comparado”. 

O ministro observou que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), do qual também é presidente, instituiu grupo 

de trabalho com objetivo de elaborar estudo relativo à aplicação da Lei 13.964/2019 aos órgãos do Judiciário 

e assegurar a efetivação do juiz das garantias. Ele salientou que um estudo do CNJ sobre estrutura e 

localização das unidades judiciárias identificou sete Tribunais de Justiça que contam com centrais ou 

departamentos de inquéritos policiais. A seu ver, isso demonstra que esse modelo já está sendo difundido 

pelo país, pois aprimora a atividade judicial realizada na fase pré-processual. Entre os tribunais estaduais que 

introduziram a prática estão o de São Paulo e o de Minas Gerais, que implementaram o modelo nas comarcas 

das respectivas capitais. 



Dispositivos suspensos 

Embora mantendo a validade do instituto, o presidente do STF suspendeu o dispositivo que determina aos 

tribunais que adotem sistema de rodízio de magistrados para efetivar a criação do juízo das garantias nas 

comarcas que tenham apenas um juiz (artigo 3º-D). Nesse ponto, ele entende que a norma, ao criar obrigação 

aos tribunais, viola seu poder de auto-organização e usurpa sua iniciativa para dispor sobre a organização 

judiciária. Também foi suspenso o dispositivo pelo qual o juiz que conheça de prova declarada inadmissível 

fica impedido de proferir decidir. Segundo Toffoli, a regra é excessivamente vaga e viola os princípios da 

segurança jurídica e da legalidade. 

Na decisão, Toffoli afasta a aplicação da norma aos processos de competência originária dos tribunais e do 

Tribunal do Júri, nos quais o julgamento se dá por órgão coletivo; aos casos de violência doméstica e familiar, 

que exigem medidas imediatas de proteção às vítimas; aos processos de competência da Justiça Eleitoral, 

em razão da peculiaridade de sua dinâmica. 

Regra de transição 

Como regra de transição, o ministro estabeleceu que, em relação às ações penais que já tiverem sido 

instauradas no momento da efetiva implementação do juiz das garantias pelos tribunais, não haverá mudança 

do juízo competente. Segundo ele, o fato de o juiz da causa ter atuado na fase investigativa não implicará, 

automaticamente, seu impedimento. Em relação às investigações que estiverem em curso no momento da 

implementação, o juiz se tornará o juiz das garantias e, com o recebimento da denúncia ou da queixa, o 

processo será enviado ao juiz competente para a instrução e o julgamento da causa. 

Veja a notícia no site 

 

Presidente do STF afasta liminares para manter emenda que alterou previdência de Goiás 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, suspendeu os efeitos de decisões da 

Justiça de Goiás contrárias à tramitação da proposta de emenda à Constituição do estado relativa à reforma 

da previdência dos servidores públicos. Toffoli atendeu a pedido do Estado de Goiás de extensão da decisão 

proferida na Suspensão de Segurança (SS) 5336, que trata da reforma da previdência do Piauí. 

No pedido de extensão ao STF, o Estado de Goiás apontou que as liminares haviam concedidas por juízes 

plantonistas da Justiça estadual após a conversão da proposta em emenda à Constituição. Assim, o controle 

de constitucionalidade só poderia ser feito mediante por meio de Ação Direta de Inconstitucionalidade, e não 

de forma preventiva. 

De acordo com o ministro Toffoli, os magistrados de primeiro grau não poderiam ter ordenado a paralisação 

do processo legislativo após a publicação do texto da emenda constitucional resultante da PEC da Previdência 

no Diário Oficial do Estado de Goiás, em 30/12/2019. Nesse caso, a única forma de controle de 

constitucionalidade possível é a de natureza objetiva, ou seja, por meio das ações de controle de 

constitucionalidade. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D434788%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7Cf379a4de5b3f423d8ac108d79ab61ae3%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637147979450132412&sdata=2qejqxiTWcDIDmFxZv5%2BEai%2Fcv%2FThjayVIgOKUqZamw%3D&reserved=0


 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Quarta Turma reafirma que não há abuso no reajuste por faixa etária em seguro de vida 

A Quarta Turma reafirmou a jurisprudência segundo a qual a adoção de reajuste por idade em seguro de vida, 

no momento da formalização de nova apólice, não configura procedimento abusivo, sendo decorrente da 

própria natureza do contrato. 

Com esse entendimento, o colegiado negou provimento ao recurso especial de segurados que pediam a 

anulação dos reajustes aplicados pela seguradora, a qual incluiu no prêmio um fator anual variável, conforme 

a faixa etária, aumentando o valor do seguro de forma que consideraram exagerada. 

Eles ajuizaram ação pedindo o reconhecimento do direito à manutenção dos termos do seguro originalmente 

contratado, além da condenação da empresa à devolução dos valores pagos a mais. Em primeiro grau, o 

pedido foi julgado procedente, mas o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul deu provimento à apelação da 

seguradora por não verificar abuso na situação. 

Jurisprudência uniforme 

O relator do recurso no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, afirmou que, diferentemente da Quarta Turma, a 

Terceira Turma considerava abusiva a cláusula contratual que previsse o reajuste do prêmio com base na 

faixa etária do contratante, a partir dos 60 anos, com contrato ativo há pelo menos dez anos. Segundo ele, o 

colegiado aplicava, por analogia, a regra do artigo 15 da Lei dos Planos de Saúde (Lei 9.656/1998) aos 

contratos de seguro de vida. 

No entanto, o ministro destacou que a Terceira Turma, no julgamento do REsp 1.816.750, aderiu à posição 

da Quarta Turma, concluindo pela impossibilidade de dispensar tratamento igual à análise de eventual abuso 

das cláusulas que preveem reajuste por faixa etária em relação a seguro de vida e a planos e seguros de 

saúde. 

"Nessa esteira, as turmas que compõem a sessão de direito privado deste tribunal reconhecem, quanto aos 

contratos de seguros e planos de saúde, a peculiaridade de serem cativos por força de lei, por isso, renovados 

automaticamente, conforme estabelece o artigo 13, caput, da Lei 9.656/1998, não cabendo, assim, a analogia 

para incidência aos seguros de vida, pretendida por segurados demandantes", disse. 

Desvio de risco 
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Para Salomão, a cláusula que permite a não renovação do contrato coletivo de seguro de vida encontra-se 

em perfeita harmonia com o princípio do mutualismo, inerente a essa espécie de contrato. Além disso, 

ressaltou que, por não tratar o caso em análise de seguro-saúde ou planos de saúde, não cabe a invocação 

da Lei 9.656/1998 e dos precedentes referentes à renovação daqueles contratos ou mesmo das regras de 

reajuste dos respectivos prêmios. 

Ele explicou que o artigo 760, caput, do Código Civil estabelece que a apólice de seguro mencionará os riscos 

assumidos, o início e o fim de sua validade, enquanto o artigo 774 dispõe que a recondução tácita do contrato 

pelo mesmo prazo, mediante expressa cláusula contratual, não poderá ocorrer mais de uma vez. 

Em seu voto, o relator lembrou que a atividade da seguradora se baseia em riscos, que são socializados entre 

os segurados, sendo o regime financeiro da modalidade coletiva de seguro de pessoas o da repartição simples 

– não se relacionando ao regime de capitalização, ou à formação matemática vinculada a cada participante. 

Nesse sentido, o ministro observou que a Quarta Turma já concluiu pela inviabilidade da simples convolação 

de um contrato de seguro de vida em grupo em individual para apenas um dos ex-integrantes da coletividade 

do seguro de grupo. 

"Por todo o demonstrado, é certo que nada obsta que as seguradoras estabeleçam em seus contratos uma 

cláusula de reajuste por faixa etária, cobrando um prêmio maior dos segurados idosos, para compensar o 

desvio de risco verificado nessa classe de segurados. Nessa extensão, eventual revisão de cláusula desse 

teor, para simplesmente eliminar o reajuste da faixa etária dos idosos, é certo que abalaria significativamente 

o equilíbrio financeiro do contrato de seguro de vida, passando todo o desvio de risco daqueles segurados a 

ser suportado pelo fundo mútuo, sem nenhuma compensação no valor do prêmio", ressaltou. 
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